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Telefone: (43) 3312-2524 
Atendimento: segunda a sexta, das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 

Documentos Necessários:   

• Requerimento do interessado, representado por advogado;  

   

• Ata notarial lavrada pelo tabelião de notas;  

  

• Planta e memorial descritivo assinados por profissional legalmente habilitado e com 

prova da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT no respectivo conselho de fiscalização profissional 

e pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel 

usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes ou pelos ocupantes a qualquer 

título, com reconhecimento de todas assinaturas;  

  

• Justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a 

continuidade, a cadeia possessória e o tempo de posse;  

  

• Certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça Federal do 

local da situação do imóvel usucapiendo expedidas nos últimos trinta dias, 

demonstrando a inexistência de ações que caracterizem oposição à posse do imóvel, 

em nome das seguintes pessoas:  

  

a) do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver;  

  

b) do proprietário do imóvel usucapiendo e respectivo cônjuge ou companheiro, 

se houver;  

  

c) de todos os demais possuidores e respectivos cônjuges ou companheiros, se 

houver, em caso de sucessão de posse, que é somada à do requerente para completar 

o período aquisitivo da usucapião;   
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• Descrição georreferenciada nas hipóteses previstas na Lei n. 10.267, de 28 de agosto 

de 2001, e nos decretos regulamentadores;  

   

• Instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais e com firma 

reconhecida, por semelhança ou autenticidade, outorgado ao advogado pelo 

requerente e por seu cônjuge ou companheiro;  

  

• Declaração do requerente, do seu cônjuge ou companheiro que outorgue ao defensor 

público a capacidade postulatória da usucapião;  

  

• Certidão dos órgãos municipais e/ou federais que demonstre a natureza urbana ou 

rural do imóvel usucapiendo, nos termos da Instrução Normativa Incra n. 82/2015 e 

da Nota Técnica Incra/DF/DFC n. 2/2016, expedida até trinta dias antes do 

requerimento.  

  

Em se tratando de imóvel rural, juntar também:  

• O recibo de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural – CAR, de que 

trata o art. 29 da Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012, emitido por órgão ambiental 

competente, esteja ou não a reserva legal averbada na matrícula imobiliária, fazendo-

se expressa referência, na matrícula, ao número de registro e à data de cadastro 

constantes daquele documento;  

   

• O Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR mais recente, emitido pelo 

Instituto  

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, devidamente quitado;  

  

• A certificação do Incra que ateste que o poligonal objeto do memorial descritivo não 

se sobrepõe a nenhum outro constante do seu cadastro georreferenciado e que o 

memorial atende às exigências técnicas, conforme as áreas e os prazos previstos na 

Lei n.  
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10.267/2001 e nos decretos regulamentadores.  


